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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA
DO CARRO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

-,'I

CONVÊNIO N°: PE-26046/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nO I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO, com sede na Praça da Soledade, s/no, Lagoa do Carro-PE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSIV AN VALDECI DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, ftrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modiftcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

,
I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de inIormações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilízação, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manler atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promov~r a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -

X- informar todos os parlamentares, servidores e. demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, sua,
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formahnente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o penado de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigêp.cia coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 ' São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
'_'_d, ••'''_ •..•.•..,•.J.

I ' as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

I

I

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 ,Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

de 2004 .Brasilia,Jg de ~

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática, SEI•
Testemunhas:

!/
'-u\-----

Iie" esentante da Cámara Municipal de Lagoa do, /

Carro

v'Gk~letor urmaraes terra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Lagoa
do Carro:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receb.er o treinamelito para sua utilização:

treinamento

j atestar instalação
.treinamento

] atestar instalação
treinamento

[Xl atestar instalação
treinamento

!1 \

U.A L-:JFCf

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Intern~et~2~iPiO:

Josiva deci da Silva
Câmara Muni. ipal de Lagoa do Carro

Estejormulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasaia - DF - CEP 70/65-900.

Sim [ZJNão D
/XINão

~
Sim LJ

o
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W 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

taheleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
tnIerlegis; MODALIDADE: Nos termOS do dispos\(l no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINA1lJRA; 21107.'2003; VlGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à. durar;Ao do Programa iTrler-iegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pdo Con-
veniado. Vereador Fr.mciWl de Sá B=a. Presidente da Câmara
Municipal de Verdejante-PE.
ESPEClE: Convênio n" PE-26055.'2004 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do senado
Federal _ PRODASEN, anmndo como órgão Executor do Progra.-na
lnterlegis e a Cãm3ra Municipal de Sertãnia-pE; OWETO: Esta-
belecer e regular a particip:tÇáo da Casa Ugislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos terITIO~do disposto no Art. 25. da
Lei n. 3_666, de 21/1)611993, bem.rolllO suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 22107f2003; ViGENClA: A partir da data de as_
sinaMa. 90m \.igência equivalente li dura(Jo do Progroma Interlegis;
SIG~ATARlOS: Pelo Ststado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, vereador Cicero Pa1Jlo Sampaill, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Sertãnia-PE.
ESPEClE: Convénio n": PE-2604012004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Frei Miguelinho-PE; OBJETO:
Esubelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto no Art. 25, da
Lei n. 3.666, de 21/0611993. bem ,como suas alterações: DATA DE
ASSINATIJRA: 22!07f2003; VIGENCL\: A partir da data de as-
sinatura, 9'Jm \;gência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<ll1o. Sr_
petrõnio Bzrbosa Lima CaMllho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. vereador Amaro IrinC\l de Lirna. Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Frei Miguelinho-PE. .
ESPÉCIE: ,.C!llwêilio "no:.PE-2,6(l46I2004-' INTERLEGIS. celcbr.ldo
entre o Centro-de InfonnáTica e procesiamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN,_atuando como Órgão Executor_do Programa
lnterlegis e a Ciman)'1Uniêiji"ãrde'Lagoa"do.Carto-PE;"OBJETO:
Estabelecer e regular a pãiticipação da Casa Legislativa no Programa
Illleflegis: MODALlDADE; Nos lennos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA"ruRA: 1910412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çcm vigência equiv3.lente li duração do Programa Illlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
petrônio Barbosa Lima ean.a1ho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niad(l. Verrador Josivan Valdeci da Silva, Presidente da Càmara Mu-
niciwJ de Lagoa do Cano-PE.
ESPÉCIE: Convênio n.: PE-26ll48f2004 - rNTERLEGIS, celebrado
eno" nC::ntro de Inform:i.tica e Processamento de Dados do Senado
Federií • PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Orobó-PE; OBJETO: Estabele<.:er
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art 25. da Lei n. S_666.
de 21/0611993, b<;,meomo l>IJaSalterações; DATA DE ASSINATURA:
20!0412004; ViGENCIA: A partir da dat"l.de assinatura, ~m vigência
equivalente à duração do Programa Inter\eeis; SIGNATARIOS.: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - EJ(IT\o. Sr. Pctrônio Bamosa Lima
Canalho- Diretor.Executi-..,; Pelo Conveniado, Vereador Sebastião
Uro~ da Silva, Presidente da Oimara Municipal de Orobó-PE.
ESPECIE: Cmwênio nO; PE-26056f2004 • INTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de Infonn3Jica e processamento de Dados do Senado
Federal _ PROOASEN, atuandn o:ómO Órgão Executor do Programa.
llllerlegís e a Cãmarll Municipal de Sirinhaém--PE; OWETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis1.:tliva na Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, d:1
Lei n° 3.666, de 2110611993, bem como suas alleraçÕes: DATA DE
ASSINAnJRA: 26/04.'2004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11duração do Programa Inter1egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrôoio Barbosa Lima Carvalho- Oiretor-Executi\"O; Pelo Conve-
niado. Vereador Fernando Luiz Urqu'za Lima. Presidente da Câmara
M\ffiicipal de Sirinhaém-PE.
ESPECIE: Convênio n": PE_26059f2004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando (.Orno Órgão Executor do Programa
Interlegil e a Cãrnara Munici ••••1 de Trinda.de-PE; OBJETO: Esta-
belecer _e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
IlllerlegJs; MODALIDADE: N05 temlOS do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 2110611993. bem .como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/(Wl(}04; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente iJ.duração do Programa Illlerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe!rÕnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. VC"eador Antônio Fernando R. Gondim. Presidente da Cãmara
Municipal de Trindadc-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE-26060/2004 - I;.<TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados dll Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Triunfo-PE; OBJETO; Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progroma In-
terlegis; MODALIDADE: Nns termos do disposto no Ar!. 25, da Lei
n' &.666. de 21106IICf93, oc-m;::omo suas alterações; DATA DE AS-
SrNATURA: 2010412004; VIOE:-lCIA: A pal"!ir da d:Jta de assinamra,
com yigência equivalente à duração do Programa Interlegis; SlG-
NATARIOS: Pelo senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
uônio Ba.obosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniadn,
Veteador Antônio Estevão da Silva. Presidente da Cãmara Municipal

de Triunfo-PE
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Senado Fedfn1 _ PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Bzrbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com-eniado, Vereador Waidernar
Alberto Borges Rodrigues Neto. Presidente da amara Municipal de

Recife-PE.ESPÉCJE: Convênio r{'; PE_26012l2002 - lNTERLEGlS. celebrado
entnl o Centro de lnfimnálica e Processamento de Dados do Senado
Federzl _ PRODASEN. aruando como órgão Exeeutur do Programa
Interlegís e a Cãmara Municipal de Ribeirão-PE: OBJETO: Esta"
belcCC" e regul.M a participac.1i.o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALlOADE: Nos temlO'S do dispostO no An. 25. da
Lei r{' 8.666. de 2I/Or)fJ993, bem eomo suas alteraÇÕCS; DATA DE
ASSINATURA: IO/01f2002; VIGÊNCLA: A partir da data de ilS-
sinatura. çom vigência equivalente il duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lúcill Lacerda de Medeiro~- Diretor-F.:<ecutivo; Pelo Con-
veniado. Ven2dnr SevenTlO Lucas,.Presidenle r'J Cãrnara Municipal
de Ribeirão-PE. .
ESPÉCIE: Convênio r{': PE_26024.'2003 - INTERLEGlS. cdebrado
entre o Centro de InfonnãTica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atIJaIldo como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Silo Bento do Urna-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
(nterlegis; MODALIDADE: r-:os termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem eomo suas alteraÇÔCS; DATA DE
ASSINAnJRA: 031'08.'2003; VIGÊNCLA: A partir da data de ilS-
sinalUrll. s;om vigência equivalente a duraçio do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pel(l Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petriinio Bmbosa Lima Carvalho - Dirclor_Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos André Valença Fernandes Lima, Presidente da
Cârn;tra Municipal de São Bento do Uma-PE.
ESPECIE: Convênio n": PE-26025nOO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
FedenI _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prognum
Interlegí~ e a Câmara MlIDicipal de Sã(l José do Bt:Imonre-PE; OB-
IETú: Estabelecer e regular a parricipaçã(l d:1 Casa Legislativa no
Progrnm.a Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei rf' 3.666. de 2110611993. ber,l como sua'< alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/0&12003; VIGENC1A: A partir da data
de ~inatura, co!1}vigência equivalente li dUrll9io do Programa ln-
lerlegls: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Petrônio Barnosa Lirna Carvalho' DireTOr-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Antonio Gomes da ClUZ, Presidente da
C~ Munkipal de São José do Belmonte-PE.
ESPECIE: Convênio n.: PE_2602012.003 - tl'ITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâtica c Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inl<.O"legise a Cãrnara Municipal de São José do Egito-PE; OWETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prognuna
Inta-legis; MODALIDADE: Nos termos do dispooto 00 Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como suas alteraçÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 26105f2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. s;offi vigência equivalente ã duração do Programa InIer!egi5;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio LAcerda de Medeiros - Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gilberto Siqueirn Lehc, Presidente da f'..ãmaTa Mu-
nici~ de São José do Egito-PE.
ESPÉCIE: Convênio nO: PE_26013J2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODA:"EN, atuando como Órgã(l Executor do Progrnm.a
lntC"legis e a Câmara Municipal de Tacaimbó-PE; OBJETO: Es-

. tahel= e regular a participação da Casa Legislati,.a no Progn!n3
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art ~5. da .
Lei n" 3.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1110712001; VIGÊNCIA: A partir da data de aJ;.
sinatura. s;om vigência equivalente a mração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXffi(l. Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Din:tor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Lourenço da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Tacaimbó-PE.
ESPECIE: Convênio nO: PE_26015.'2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN, amando corno Ó~ Executor do Programa
Interlegis e a Cêrnara Municipal de Taquantinga Norte-PE; OBJETO,
Estabelecer e regular a partiC\Paçio da Casa LegISlari,a 00 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos teTffiOSdo disposto no Ao. 25. da
Lei rf 3.666, de 2110611993. bem.romo suas alterações; DATA DE
ASSBlATURA: 1I/11/2002; VlGENCIA: A partir da data de a'<-
sina.'Urll, s;om vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGr-:ATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lucia Lacerda de Metll:'iros - Diretor-E:,ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Auguslo Fernandes da Silva, presidente da
CáJn;lra Municipal de Taquaritinga-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE_2ó027/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando (;{lmo órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Tuparewna-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Leb.-tslati'" 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21f0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003: VIGENClA: A p.11tir da data_de a<;-
sinatura, çom vigência equivalente li duraçio do Programa (nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo senado Federal - PROO4.SEN - Exmo. Sr.
Petrónio Bamosa Lima Carvalho - Diretor.r:,~::utivo; Pelo Com'e-
niado. Vereador Pedro Romero Pera:zzo Leite. Presidente da CimanI
Municipal de TuparetalTla-PE.
ESPECIE: Convenio n': PE.2602212003 - tl'-'TERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. amando (;{lm(l Órg!o Execulor do programa
Interlegis e a Câmara Municipal de \'erdejante-PE; OBJETO: E5-
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ESPÉCIE: Convênio nO: PE_26004/2002 - [NTERLEGIS. ceJ.ebr.Jdo
entre o Centro de Inform!tica e PraoessamtJllO de Dados do Senado
Feckra1 _ PRODASEN. a1U3Ildo como ÓJgãIJ Executor da Programa
Interlegis e li Cãm:Jra Municipal de Call1aragíbe-PE; OBJETO, Es-
tabelecer e regular li particip~ da Casa Legislativa 110 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tenros do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993. bem como 5Ull5 altaaÇÕCS; DATA DE
ASSINATURA: 311ll1!2002; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sirntturn. çom vigência equl\'a\enlc à duraçã<;l do Programa lnterlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI',
Mário Lilcio Lact:rda de Medeiros - Diretllr-EJ{eculivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Detlivaldo F~ B<I$105. Presidenle da CimaIa
Mun\cipal de Carnaragibe-PE.
ESPEC[£: Conve..io n': PE_26005f2002 - lNTERLEG1S. celebfado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeo"lll _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Canhotinho-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular li participação da Casa Legislativa 110Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto no Art- 25, da
Lei n. 8.666, de 21f06l1993, bem.eom(l suas alltf3çõe:;; DATA DE
ASSINATURA: 3110112002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. 90ffi vigência equivalente iI duração d<>Pwgrama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senad(l Fo:dcral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mâri(l Lúcio Ucerd3. de Medeiros - Dire\(lr-E:<ecucivo; Pelo C(ln-
ve:niado, vereadora Mônica B. Lins Am(lrim. presiden1e da Cinlara
Mun!cipi! de Can!mtinho-PE.

•

ESPEC1E; O::mvênio n., PE_2601612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfonnãIica e rrooessamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgllo Executor do Programa
Inrerlegi$ e a Cãm3ra Municipal de Cedro-PE; OBJETO: Estabelecer
e resular a participaç10 da Casa Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dispost(lllO Art 25. da Lei n' 8_666,
de 21/0611993. bem corno suas alterllç&:s; DATA DE ASSINATIIRA:
02l12f2002: VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. o;om vigência
equivalente li duração do Prognum lntC"legis; SIGNATARIOS: Prio
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executi,.o; Pelo Conveniado, vereador Josenildo
Leite. Soares, rres;dente da Ornara Municipal de Cedro-PE.
ESPECLE: Convênio n.: PE_2600612002 - rNTERI..£GIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como órgllo Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Ingauira-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progroma
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

~SS~~rJ::e Nk~hl~i;'~~Ê~~~ ~=çõ:;:T~ ~
sinatUlU. com vigêoci~ equivalente 11duração do Progr3lTla Interlegis;
.SIGNATÁRIOS: l'eio -Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Milrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Prio Con-
\-eniado. veteador Luciano Torres Martins.. Prtsidente da Câmara
MUfljcipal de In~ra-PE.
ESPECIE: Convêlllo n.; PE_2600112002 - JI'I,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informitica e ProcesSllmentO de Dados do Senado
Fedentl _ PRODASEN, atuando como Órgão Exocu!Of do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de ltambe-PE; OBJETO; Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tmnos do disposto 00 An. 25, da Lei n° 8.666,
de 21106J19'H, bem como suas alteraÇÕCS; DATA DE ASSINATURA:
31/07f2002; VIGENClA: .1>"panir da data de assinatura, ~m vigência
equivalente à. duração do Programa Interlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - EXrllO_Sr. Mario LUcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Exccuti' •.o; Pelo Conveniado. Vereador Antônio
Romão dos Santos Neto. Presidente da Câmara Municipal de 1t3mbé-

PE.ESPÊCrE: Convenio n.: PE_26009f2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfolTl'lâ.tica e Processamento de Dados do Senado

•

Federal _ PRODASEN, amando romo Órgao Executor do Progrnm.a
Interlegis e a Câmara Municipal de Moreilãndia.PE; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Crum Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termOS do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° S.666, de 211()611993. bcm.eomo suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENClA: A panir da data de as-
sinatura. 90m vigb>cia equivalente li duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pejo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pdo Con-
\-eniado, V~eador João Gonçalves Coelho, Presidente da Câmara
Munjcipal de Moreilãndia-PE.
ESPECrE: Coll'lênio n.: PE_2601112002 • rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do Programa
lnterlcgis e a Câmara Municipal de petrolina-pE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnt~legis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto nO An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106J1~3. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSlNATURA: 3111)7n.OO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, s;om "igência equivalente ~ duração do Progmna IntC"legis;
SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, vereador Paulo Afonso de Soma. Presidente da Câmara
Municipal de petrolina-PE_
ESPÉCIE: Convênio n": PE_2602912003 - :NTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Pr(lCleSsamen\(l de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executm" do Programa
lnlerlegis e a Cãmara Municipal de Recife-PE; OWETO: EsW!e\=
e regular a participação da Casa Legislativa llO Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Ll:'i n~ &.666,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE A$SINA1lJRA:
26/1012003; VlGÊNC1A: A partir da data de llS5inam:a. com I'igênda
equiV31ente a dw-ação do Progtama Inter\egis; SIGNATÁRlOS: Pelo
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

InTERUGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r ri; ".'

~~t'¥~;;.r?S~:~<:.;;-?-
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Carro
Praça da Soledade, s/n° - centro
Lagoa do Carro - PE

\
I
i



Pr01Jramadas'~f.9ões Unidas para0 Desenv()lvilTlenti:>

•

•

;rERMél.D.El'AANSf'ERÉNCIAO,E'rITtJL~F!I[)~DE
.,DE:,~ENSE.EQíJI19~.M,E~TO?"' .'

Pelo pTE\sente 'Jli$\rúm~htó, .•..,o'PF\PGR;\MA.',.DAS'~A.~Çi~S':.pNIDM::.RAf'lÂc b
Rg~:E:.t'J\'FDl;\,lMEr;J:r,(;); .., '~.riJoq trài1síerSi.eprn)ií ,a~l!êOfi~,daSEC8Ef~R1A,:.E~PgqtÍ\.LcÚ[)(J
,INJEALEpIS'.a,gêricia. éxecutora. '00 P~oielo8At.ISl81010i;PCl~"Cfléla,'CASA<Lª,JSI,.ATIYAi
bén~fiClaÍià.do;ProQ~màlnleriegIG,com ,'base-:no'TE'RMO 'DE,ACEiTEfirmad<1;pélâ r~s.lie~tivà;
êAsÃ:LEGlsúAtiVA.,que7êpárie"integra!)te dOfJresenté;;ilis.itílfu~iit,ó";ª<pliiqª ":iItJ,i1ah~(jeAi

~~~~1~~;~I~\i~t~:tt~dt~th;$~~d~i~~~j~~~sl~t:~~2~~:tgt~f~~~~~~~~i~~~tgt:~~j
PMiei ""'"o)hõP';:' "fâmá'rn'iéne' 'is:,',,',,"""".Pfl~""'"' ' !'P9"" ,_.,,' ".,9"

g6g6~h~:.~;:~qú;pÍllt1éniõS;~odéêórienles;dà.:às$lslêhcia'do'pNôb ;aoiaovemodó;í3~a$lJ, .',
~j)'ãii'ibfib'dO:RrôréiôáRAz9àiÔ.,o:' Programa lnierlegís; eslandÓo,tÍlllransferêrifía j.de;âêdfdb~cbiii\l3í;'.
,: .. :',,'.', ,.",','. -:-, '''-, ;',.- ,~:-., .-.0.... . .,: _o,;: " _,- .-,- """.:''';'- __ "'. ',',:,'_",". "',,' ..':, •... ',0,,';:,.-'.-' ':"~"-_<"'>:\:',".'_:''''_''''_ ..,:,..::c.•_;.''
dlsposiÇiies,do.,respecllyoDbcumenlo'âeof"rojelo8F1N98!010,fírmado'entnfbl'NUO'ê;bBovemo'do'iElra~il:'. ,",' .'. 000 00 ',o ,o' ,c""." o, ','",.",",",>"'", .'. ,,"',', o.,',"", '," 'I,

,;A'triírl~of~têiiçi~d<l"IKul~ii~ài:!~ e,p@5rié'âá'd~.~re;lf,il1C1á' '{já ,ai!)dlç~odeqüe:osfb!iii')s;e,
ê,iIUjp~~eh\õs;~rãõusâôp~é',lÍliIusivàmen'tenos;terri1ôS;ésiâbl!lêcidosoriá;O:óéuniénto"dêProjelo.~,
(fºG<i~';6hlÕéiládó5ã~jroa 'oe;l;Üieilq~~eviúíttiaislimilàÇõés.nele.contidas; ,

. o 'Permanece. cada!'6aS<l:Le,$i~í<3Qva'fe,sPo:n¥).i~I.aEl~(j~1l~qtie91l''fIils'~Sij~iV:j)Sost?~n'l;/~'o
'~lJlpaJJl~IlI()S; ,p.or'Cll'lais9u~f<lbrigações{ êJr'lu~()u/pr~jlJIZOSo~~güÍllg~ef 'í:iii!Ufc~?i\.que l~iíhE1.mo.
:~¥~~;;~~~~~tr;r,~tQ~~~~r:~:~6~e~fJig~;:,ain~ci~~.(jesorrãiir;~((~ua ..uiiuzª~#.'oU'.ip.õ~~.

't ..•.
M;ê&~~:I,~>,

.MárêiotSiíl'ripãlô'(êãó'Marques,
'Ôifeto( . o •

j,séerétanaE~p.ediai'Cídlnierl~jll
~ • ." < _ c - .. C-'.-:!

:i:~~;,
{~,tJ""ilr~;d2):£lk.co-A;:%~nJi,';7&7j2'901fârMil,~kê~w~~~;t:~~;l~1)'~~'~.'i;~~r~:.

;0";;

I
I



•

•
)

Foihe N° j~
i ,

PrOC<>3S0 NO <t :;,C /"/. .,..'. x,0.i.' .-...)

Rubrica ;h--

l
I
í
I
j



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DEsnNATÁRIO' D~ OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo ~

ENDEREÇO I.Ai

CEP I eODE POST,

DECLARAÇÃO DE I

1\ Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do
Carro
Praça da Soledace, sino - centro
lagoa do Carro - PE
55820-000
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\RIA / PRIORJTAIRE

.00 J VALEUR Ot=CLARÉ
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MÁRCfO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Direto'r da Sécretáda Espcclal dolnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Froeral ~
70.165.900. Brasilia - Df
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